
JIJOCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA
Torna público que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico de Jijoca de Jericoacoara/CE a Autoriza-
ção de Supressão de Vegetação nº 2023.8.2026.94127 para construção de um condomínio de lotes, localizada no município de Jijoca 
de Jericoacoara-CE, na Av. Herrera Gimenez, s/n, localidade Córrego da Forquilha. Foi determinado o cumprimento das exigências 
contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da Secretaria Municipal.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL. Jorge Luís Portela de Almeida, titular do 
Cartório do 3º Ofício de Registro  de Imóveis, desta Comarca de Aracati, Estado do Ceará, por nomeação 
legal  e etc. FAZ PÚBLICO, para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto nos Artigos 215, 
217 e 1.238 do Código Civil Brasileiro; Artigo 1.071 do Código de Processo Civil,  Artigo 216-A da Lei 6.015 
de 31 de dezembro de 1973, Provimento 65/2017 do CNJ e  seguintes da Subseção I do Capítulo VIII 
da Consolidação Normativa Notarial e Registral  no Estado do Ceará - Provimento nº 04/2023 – Versão 
Atualizada que MAR SALGADO  INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito  privado (sociedade empresária limitada), inscrita no CNPJ n° 48.092.770/0001-38, registrada na 
Junta Comercial sob o NIRE n° 2320264941-4, com endereço comercial na  Rua Tabuleiro do Serrote, 
n° 808, Centro, Aracati/CE, CEP: 62.809-500, representada  neste ato por seu sócio administrador, 
MADSON FRANCISCO SIMÕES DOS  SANTOS, brasileiro, maior, solteiro, autônomo, portador do 
RG n° 033.395.953 – SSP/RN, inscrito sob o CPF n° 115.701.534-42, nascido aos 22/09/1997, filho de 
Erivan  Maximiano dos Santos e Marinalva Simões de Medeiros, residente e domiciliado na Rua  Lyebert 
Telles Pinheiro dos Santos, s/n°, Bairro JK, Currais Novoss/RN, CEP: 59.380- 000, acompanhada de seu 
advogado, DR. PAULO JANISON BORGES MOTA,  brasileiro, casado, maior, advogado, inscrito na 
OAB/CE sob o nº 46.681, portador do  RG n° 20080857846 - SSPDS/CE, inscrito no CPF n° 616.123.673-
72, nascido aos  08/01/1983, filho de Manoel Correia Mota e Sebastiana Borges Mota, com endereço  
profissional situado na Avenida Joaquim Crisóstomo, n° 1049, Sala 121, Centro,  Fortim/CE, CEP: 
62.815-000, solicitaram o reconhecimento do direito de propriedade  através da Usucapião Extrajudicial, 
do seguinte imóvel: “UM IMÓVEL SITUADO NO  TABULEIRO DO CABREIRO, S/N, DO MUNICÍPIO 
DE ARACATI-CE.  HISTÓRICO: O terreno descrito neste memorial situa-se na Rua Serrote do Cabreiro,  
Cabreiro, s/n, do município de Aracati-CE, possuindo uma área total de 5.603,10 metros  quadrados. 
Do Vértice 0=0, com coordenadas retangulares 24M E629074,980 E  N9488180,780 (em UTM/UPS, 
Datum SIRGAS 2000), caminhando-se no sentido do  Vértice V-1 o azimute em relação ao Norte é 
de 103º54’21”. POLIGONAL E LIMITES  DO TERRENO: Partindo-se do Vértice 0=0 (coordenadas 
E629074,980 E  N9488180,780), com um ângulo interno de 88º33’05”, lado NORTE, mede-se 36,65 
metros até o Vértice V-1, onde faz limite com Zilivaldo Gondim de Sena. Do Vértice V-1  (coordenadas 
E629105,590 E N9488148,800), com um ângulo interno de 89º39’50”,  lado LESTE, mede-se 25,04 
metros até o vértice V-2, onde faz limite com Zilivaldo  Gondim de Sena. Do Vértice V-2 (coordenadas 
E629105,590 E N9488148,800), com um  ângulo externo de 92º00’13”, lado NORTE, mede-se 24,21 
metros até o Vértice V-3, onde  faz limite com Zilivaldo Gondim de Sena. Do Vértice V-3 (coordenadas 
E629129,070 E  N9488142,890), com um ângulo interno de 90º00’00”, lado LESTE, mede-se 81,27  
metros até o Vértice V-4, onde faz limite com Marivan Paixão da Costa. Do Vértice V-4  (coordenadas 
E629109,220 E N9488064,080), com um ângulo interno de 91º58’12”,  lado SUL, mede-se 54,68 metros 
até o Vértice V-5, onde faz limite com a Rua Serrote do  Cabreiro. Do Vértice V-5 (coordenadas 
E629055,770 E N9488075,610), com um ângulo  interno de 91º49’06”, lado OESTE, mede-se 106,91 
metros até o vértice 0=0, inicial do  caminhamento, onde faz limite com Luciano Farina, fechando a 
poligonal. Com a  poligonal fechada, temos o perímetro do imóvel perfazendo 328,76m (trezentos e vinte 
e  oito metros e setenta e seis centímetros). Quanto à distância do terreno para os  mananciais hídricos 
que recebem influência de maré, o georeferenciamento do mesmo,  realizado a partir da coleta de pontos 
com GPS, permite concluir que o imóvel, em  relação ao litoral, situa-se, no mínimo, a 18.600,00m 
(dezoito mil e seiscentos metros)  da linha de preamar”. Tudo conforme Planta, Memorial Descritivo e 
ART, devidamente  assinados pelo Engenheiro Agrônomo Marcos José de Castro Saraiva, CREA 7.033- 
D/CE, ART CE20251591503. Assim sendo, ficam intimados terceiros eventualmente  interessados e 
titulares de direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido,  apresentando impugnação escrita 
perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões  de sua discordância em 15 (quinze) dias 
corridos a contar da publicação deste, ciente de  que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, com 
o competente  registro conforme determina a Lei. Aracati/CE, 14 de janeiro de 2026. Eu, JORGE LUIS  
PORTELA DE ALMEIDA, TABELIÃO, dou fé, o conferi, o digitei, a subscrevi e assino. EM TESTEMUNHO 
DA VERDADE. JORGE LUIS PORTELA DE ALMEIDA – TABELIÃO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA  – AVISO DE 

ERRATA. A AUTORIDADE COMPETENTE E A COMISSÃO  PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 

TORNA PÚBLICO A ERRATA DO AVISO  DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2026.01.21.01PE. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS  PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA 

EM  LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, VISANDO AO APOIO  TÉCNICO, 

OPERACIONAL E ESTRATÉGICO ÀS DIVERSAS UNIDADES  ADMINISTRATIVAS 

(SECRETARIAS) DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/ CE, CONFORME CONDIÇÕES, 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E  EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA E DEMAIS  ANEXOS DO EDITAL. PUBLICADO NESTE JORNAL NO DIA 

30 DE JANEIRO  DE 2026. ONDE SE LÊ: “A COMISSÃO DE PREGÃO COMUNICA AOS  

INTERESSADOS QUE O CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS  SERÁ ATÉ O 

DIA 13.02.2026 ÀS 08:30 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA) e  que a disputa se dará 

no mesmo dia às 09:00 hrs”.; LEIA-SE: “A COMISSÃO DE  PREGÃO COMUNICA AOS 

INTERESSADOS QUE O CADASTRAMENTO  DAS PROPOSTAS COMERCIAIS SERÁ ATÉ O 

DIA 23.02.2026 ÀS 08:30  HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA) e que a disputa se dará 

no mesmo dia às 09:00  hrs Os horários referem-se ao horário local. Referido EDITAL 

poderá ser adquirido  no endereço eletrônico: <https://compras.m2atecnologia.com.

br/, e pelo portal do  TCE-CE: http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes, a partir da data 

desta publicação ou na  sala do Setor de Licitações, situada à Rua Lívio Rocha Veras, 

549, Centro.Hugo de  Oliveira Nóbrega– Pregoeiro.

CONDOMÍNIO PARQUE JOSE DE ALENCAR. BARAO DE STUDART, 1891 - ALDEOTA. 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO. Assembleia Geral Ordinária (AGO). Pelo presente Edital 
de Convocação, na melhor forma de direito, o(a) síndico(a) do CONDOMÍNIO PARQUE 
JOSE DE ALENCAR, inscrito no CNPJ sob nº 74.129.610/0001-26, situado à BARAO DE 
STUDART, 1891 - ALDEOTA, convoca todos os condôminos do referido  condomínio, 
para comparecerem à Assembleia Geral Ordinária (AGO), a se realizar no QUADRA  
INTERNA, às 18:00 no dia 12 de fevereiro de 2026, em primeira convocação, com o 
quórum mínimo  de 2/3 dos titulares, e às 19:00 do mesmo dia, em segunda convocação, 
com qualquer número,  oportunidade em que serão deliberados os seguintes assuntos: 
PAUTA DA ASSEMBLEIA. 1. APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DA ATUAL 
GESTÃO - DELIBERAÇÃO E VOTAÇÃO; 2. APRESENTAÇÃO DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA O EXERCÍCIO DE 2026 COM POSSÍVEL REAJUSTE DA TAXA CONDOMINIAL - 
DELIBERAÇÃO E VOTAÇÃO; 3. ELEIÇÃO DE SÍNDICO E MEMBROS DO CONSELHO 
FISCAL E CONSULTIVO; 4. ASSUNTOS GERAIS. OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: A 
assembleia, acima convocada, será realizada de forma presencial, devendo ser observados 
os  seguintes pontos: O representante legal da unidade deverá apresentar documento 
de identificação com foto. É de se esclarecer que as deliberações de assembleias gerais 
obrigam a todos seus proprietários,  independentemente de seu comparecimento ou uso do 
voto, não tendo direito a voto os  proprietários das unidades inadimplentes. CONVENÇÃO 
– ART. 16º - “Cada condômino poderá fazer-se representar nas assembleias  
gerais por procurador credenciado, condôminos ou não, desde que não seja o  
administrador ou síndico ou ainda membro do Conselho Fiscal.”. FORTALEZA - 
CE, 02 de fevereiro de 2026. DOMINGOS ANTONIO BATISTA FLORES . Síndico(a) 


